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Passo a Passo para a Análise da Proposta 
de Preços nas Licitações de Obras Públicas 
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1. Passo a passo para analisar de forma adequada as propostas dos licitantes de forma a evitar problemas. 
2. O que deve ser analisado em termos de habilitação jurídica, econômico-financeira e técnica dos licitantes? 
3. Comparativo entre o procedimento de análise de propostas previstos na Lei 8.666/1993, o Pregão, o RDC e a Lei das Estatais (Lei 13.303/2016) 
4. Análise de exequibilidade e da economicidade das propostas 
5. Quais análises são cabíveis na planilha orçamentária e nas composições de custo unitário apresentadas pelos licitantes?  
6. Um roteiro detalhado para análise de documentação apresentada em certames licitatório. 
7. Como proceder se forem detectados erros nas composições de custos apresentadas? A proposta deve ser desclassificada ou pode ser saneada?  
8. Que tipos de falhas admitem a realização de diligências para sanear as propostas e documentação das licitantes? 

 

Engenheiro graduado pela Universidade de Brasília. Desde 2004, exerce o cargo de Auditor Federal 
de Controle Externo do Tribunal de Contas da União, atuando na fiscalização e controle de obras 
públicas. Participou, como integrante da equipe de auditoria ou como supervisor da fiscalização, 
de diversas auditorias de obras públicas. Ocupou por três anos o cargo de direção da divisão 
encarregada da gestão do conhecimento do TCU em auditoria de obras, bem como do 
desenvolvimento de métodos e procedimentos relativos ao tema. Área também incumbida de 
auditar os sistemas referenciais de preços da Administração Pública Federal. Dentre outros 
trabalhos, foi responsável pela elaboração do Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU e pela 
Cartilha “Orientação para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas” do TCU. 
Atualmente, exerce a função de Assessor em Gabinete de Ministro do TCU. É autor ou coautor das 
seguintes obras: 
 - Livro “Orçamento e Controle de Preços de Obras Públicas”, publicado pela Editora   Pini em 2012.  
 - Livro “RDC – Regime Diferenciado de Contratações Públicas – Aplicado às Licitações de   Obras e 
Serviços de Engenharia”, publicado pela Editora Pini em 2013, atualmente na   terceira edição 
(2016).  
 - Coautor do Livro “Pareceres de Engenharia”, publicado pelo Clube dos Autores, em 2016.  
 - Coautor do Livro “Lei Anticorrupção e Temas de Compliance”, 2ª Edição, publicado pela   Editora 
Juspodivm, em 2016.  
 - Coautor do Livro “Terceirização, Legislação, Doutrina e Jurisprudência”, publicado pela   Editora 
Fórum, editado pela Editora Fórum em 2017, atualmente na segunda edição (2018).  
 - Coautor do Livro “Novo Regime Jurídico das Licitações e Contratos das Empresas   Estatais”, da 
Editora Fórum (2018).             

 
 

  



 
Neste treinamanto pretende-se realizar um paralelo entre os regimes licitatórios 8.666/1993, do RDC, da Lei 

10.520/2002 e da Lei 13.303/2016 no que tange ao exame dos documentos apresentados pelos licitantes, 

estabelecendo as semelhanças e diferenças dentre as diversas espécies de licitação. 

APRESENTAÇÃO 

VANTAGENS 
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     Passados 25 anos da aprovação da Lei 8.666/1993, a análise e o julgamento das propostas das licitantes são 

matérias de frequente controvérsia no âmbito do Poder Judiciário e dos Tribunais de Contas. Muitas vezes os 

membros das comissões de licitação ficam diante de uma proposta aparentemente mais vantajosa, mas que 

contém erros formais que poderiam ensejar sua desclassificação. Trata-se de nítido conflito entre os princípios 

da seleção da proposta mais vantajosa e da vinculação ao instrumento convocatório, questão que tem sido 

decida pelo TCU e pelos Tribunais Superiores em prol do interesse público. Ainda que se aplique o princípio do 

formalismo moderado no processamento da licitação, surgem frequentes dúvidas sobre como proceder no caso 

de diversos vícios verificados na documentação dos licitantes, tais como erros aritméticos, ausência de 

documentos, inconsistências na planilha de formação de preços ou nas composições de custo unitário 

apresentadas pelo licitante, inexequibilidade de preços globais ou unitários e extrapolação de critérios de 

aceitabilidade de preços. Ante o exposto, este treinamento tratará do assunto visando proporcionar aos gestores 

públicos maior segurança jurídica no exame das propostas e dos documentos enviados por licitantes, 

abordando tanto a análise da proposta de preços e a habilitação jurídica do licitante quanto o exame da 

habilitação econômico-financeira e da qualificação técnica da empresa. Também serão abordados diversos 

aspectos controversos tais como: questões relacionadas à participação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte nos certames; participação de empresas em recuperação judicial ou com ocorrências impeditivas 

indiretas; utilização de acervo técnico de profissionais com vínculos com outras pessoas jurídicas; exigência de 

carta de solidariedade dos fabricantes; e requisitos de habilitação que têm sido considerados ilegais ou 

restritivos pelo Tribunal de Contas da União. 

    

 
 Aulas totalmente interativas 
 100% online com a mesma qualidade dos cursos presenciais 
 Professor especialista no assunto 
 Material de apoio exclusivo 
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Ante o exposto, o treinamento proposto tem como objetivo central apresentar aos servidores que atuam no 

processo de licitação, contratação e fiscalização de obras e serviços de engenharia, orientações técnicas e 

legais atualizadas, aplicáveis na análise e avaliações dos objetos a serem licitados, bem como demonstrar 

boas práticas de gestão. O treinamento contemplará as principais etapas de implantação de uma obra 

pública, abrangendo desde a concepção e planejamento da obra, incluindo os procedimentos relacionados 

com a sua orçamentação, até a realização do processo licitatório e análise das propostas das licitantes, 

seguido da etapa de gestão e fiscalização contratual. A abordagem do curso será baseada no estudo de 

casos e da apresentação da jurisprudência do TCU sobre a matéria. A ação de capacitação ora proposta 

também apresentará as boas práticas observadas em matéria de gestão e fiscalização contratual, abordando 

diversas questões polêmicas sobre o tema, bem com muitas outras dúvidas rotineiras na administração 

pública em relação à licitação e à gestão e fiscalização dos contratos administrativos. 

 

Engenheiros, arquitetos, auditores, advogados, economistas e administradores; Gestores públicos em geral que 

este- jam envolvidos em investimento em obras públicas; Gestores e fiscais de contratos, membros de comissões 

de licitação e pregoeiros; Membros do controle interno e externo; Servidores do Ministério Público Federal e 

Estadual; Funcioná- rios de empresas privadas que militam na área de projetos e de obras públicas; Técnicos 

das administrações públicas federal, estadual e municipal envolvidos com projetos de engenharia e obras 

públicas; Engenheiros e técnicos das empresas privadas que gerenciam contratos relativos a projetos e 

obras públicas. 
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a) Etapa de Credenciamento 

 Documentação a ser exigida e cuidados para evitar a indevida antecipação da etapa de habilitação  

 Envio de documentação por remessa postal 

 Pagamento de taxas para retirada do edital 

 Credenciamento no pregão 

 Exigência de prévia inscrição no SICAF ou em outros sistemas cadastrais 

 Credenciamento de licitantes em consórcio 

 O que são ocorrências impeditivas indiretas dos licitantes? Empresas licitantes com sócios em comum. 

Nova pessoa jurídica com sócio de empresa sancionada pela Administração. A extensão dos efeitos da 

sanção administrativa aplicada a outra pessoa jurídica é automática, permitindo a desclassificação 

sumária da nova empresa? Ou se exige a apuração do caso com observância do contraditório e da 

ampla defesa? 

b) Análise da documentação relativa à habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista 

 Documentação a ser exigida 

 O que fazer quando o objeto social do licitante é genérico ou contém diversas atividades 

demonstrando que a empresa não exerce atividade compatível com o objeto a ser contratado? 

 A apresentação de atestados contendo atividades diversas do ramo da empresa supre a inexistência 

de previsão do objeto no estatuto social? 

 Como se processa a habilitação jurídica de empresas estrangeiras? 

 Particularidades na qualificação das microempresas e empresas de pequeno porte. Que exigências 

são previstas na Lei Complementar 123/2006? Que diligências são recomendadas para o responsável 

pela licitação verificar o adequado enquadramento do licitante na condição de microempresa e 

empresa de pequeno porte? O que fazer se o valor estimado do objeto for superior aos valores limites 

de receita bruta estabelecidos no art. 3º, incisos I e II, da LC 123/2006?  

 Tipos de fraude mais recorrentes observadas nas licitações em que há participação de ME ou EPP. 

 Entendimentos do TCU acerca da exigência de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista?  

 Como aplicar o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte para 

comprovação de regularidade fiscal previsto na Lei Complementar 123/2006? 

 O que fazer se a empresa licitante não apresentar a documentação completa que comprove sua 

regularidade perante o fisco? O pregoeiro ou a comissão de licitação pode obter diretamente na 

internet tal documentação?  

 É permitida a participação de pessoas físicas na licitação? Que documentos seriam exigíveis?  
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c) Análise da documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

 

 Que documentos podem ser exigidos a título de qualificação econômico-financeira? Quais as 

disposições existentes na IN SEGES 5/2017? 

 Quais as limitações inerentes ao exame de índices contábeis? Qual percentual de Capital 

Circulante Líquido Mínimo pode ser exigido em serviços continuados ou não?  

 Que diligências as equipes de licitação podem fazer para avaliar a declaração de compromissos 

assumidos apresentadas pelos licitantes? 

 É possível exigir de forma cumulativa capital ou patrimônio líquido mínimo e garantia da 

proposta? E a cumulação com garantia do contrato? 

 O problema dos licitantes em processo de recuperação judicial. Etapas do processo de 

recuperação judicial. A compatibilização entre a preservação da empresa e a segurança da 

administração pública; problemas com a falta de certidões de regularidade fiscal. Deve-se ou 

não exigir a certidão negativa de recuperação judicial? A empresa em recuperação judicial deve 

satisfazer os mesmos requisitos de habilitação econômico-financeira exigidos dos demais 

licitantes? 

 É possível realizar consulta ao SPC/Serasa ou exigir certidões negativas de protestos? 

 Qual é o exercício societário que deve ser utilizado pelo licitante para fins de apresentação de 

demonstrativos contábeis? Qual é a data limite para que se exija o demonstrativo contábil do 

último exercício? É possível utilizar demonstrativos contábeis intermediários? Há exigência legal 

para publicação do balanço em jornal? Que diligências são necessárias para atestar a 

fidedignidade da documentação apresentada pela licitante? 

 Que particularidades existem na habilitação econômico-financeira de consórcios? 

 Como calcular o valor da garantia complementar prevista no art. 48, § 2º, da Lei 8.666/1993? 

 

d) Análise da documentação relativa à habilitação técnica 

 Que requisitos de habilitação técnica podem ser exigidos? Que documentos são ilegais ou 

restringem o caráter competitivo do certame? 

 Afinal, é uma obrigação ou uma faculdade do gestor a exigência de requisitos de qualificação 

técnica? 

 Quais os entendimentos do TCU acerca da exigência de inscrição do licitante no conselho de 

fiscalização profissional pertinente? As empresas que prestam serviços terceirizados ou serviços 

de informática devem estar inscritas em qual conselho? 

 É possível exigir a comprovação de quitação de anuidades perante o conselho de fiscalização 

profissional? 

 Podem ser exigidas visitas técnicas como requisito de habilitação? Em que condições? 

Cuidados a serem tomados. 

 Exigência de laudos técnicos 
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 Observações sobre o acervo técnico do licitante e dos seus profissionais 

 Exigência de vínculo trabalhista entre o responsável técnico e o licitante 

 Possibilidade de exigência de quantitativos mínimos na habilitação técnico-operacional e 

técnico-profissional. 

 Exemplos diversos de exigências consideradas restritivas pelo TCU. 

 O somatório de atestados. Serviços executados de forma concomitante. 

 Atestado vinculado a determinada tipologia de obra ou de objeto. 

 A previsão de participação de consórcios é obrigatória ou facultativa? 

 Habilitação técnica de consórcios. 

 Para fins de qualificação técnico-operacional, pode-se exigir comprovação de experiência 

mínima na execução de serviços continuados semelhantes ao objeto da contratação em lapso 

temporal superior ao prazo inicial do contrato? 

 Pode-se exigir tempo mínimo de formação para os profissionais dos licitantes? 

 Pode-se exigir titulação acadêmica (mestrado, doutorado, por exemplo) ou certificação dos 

profissionais? 

 

e) Análise da proposta de preços do licitante 

 Como analisar de forma adequada as propostas dos licitantes para evitar aborrecimentos?  

 É possível permitir que os licitantes corrijam falhas em suas propostas de preços? Quais as 

orientações e os limites para essas correções?  

 Quais análises são cabíveis na planilha orçamentária e nas composições de custo unitário 

apresentadas pelas licitantes?  

 Há diferença de tratamento entre as licitações realizadas pela Lei 8.666/1993 e as licitações 

amparadas no RDC ou na Lei das Estatais? 

 Como avaliar a exequibilidade da proposta dos licitantes?  

 É possível desclassificar sumariamente a empresa que descumprir as regras do §1º do art. 

48 da Lei 8.666/1993? Que diferença existe no exame da exequibilidade nos certames 

fundamentados no RDC, no Pregão ou na Lei das Estatais? 

 O exame de exequibilidade também se aplica aos preços unitários ou somente ao preço 

global da proposta?  

 É cabível a desclassificação da empresa que apresenta coeficientes de produtividade ou 

preços de insumos incoerentes? 

 A empresa que apresentar salário abaixo do piso estabelecido em convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho pode ser desclassificada? 

 É realmente obrigatório que o responsável pela licitação observe se as propostas estão 

observando os pisos salariais das convenções e/ou dissídios coletivos de trabalho? 

 Qual é a interpretação a ser dada ao art. 44, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, que estabelece que 

não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado? 
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 Como proceder se a proposta contiver erros aritméticos? É possível saneá-los? De que forma?  

 Negociação de preços com os licitantes 

 Quais procedimentos de análise são aplicáveis quando se utiliza critério de julgamento pelo 

maior desconto? É lícito realizar certames pelo maior desconto no âmbito da Lei 8.666/1993? 

 Disposições do Decreto 7.983/2013 

 Necessidade do detalhamento da taxa de BDI e dos encargos sociais.  

 Apresentação das composições de custo unitário 

 Análise de riscos da prática de jogo de cronograma ou de jogo de planilha 

 O uso do Sinapi e de outros sistemas referenciais de preços 

 Como proceder se a empresa com melhor preço ofertar algum item com preço unitário acima 

do admitido no edital? A administração deve desclassificá-la em virtude do princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório? Ou deve admitir a proposta, em face do princípio da 

seleção da proposta mais vantajosa? 

 A elaboração do relatório técnico a que se refere o parágrafo único do art. 8º do Decreto 

7.983/2013 pode ser feita pela empresa licitante? Qual é o conteúdo desse relatório? Como 

será feita a sua análise pela administração? 

 Como proceder se um licitante apresentar detalhamento da taxa de BDI com alíquotas de 

tributos em desconformidade com a legislação vigente? 

 Nas empreitadas por preço global, a proposta ofertada pelo licitante pode apresentar 

quantidades de serviços diferentes das existentes no orçamento-base da licitação? Como a 

empresa deve agir se identificar erros de quantitativos nesse orçamento? 

 Disposições da IN Seges 6/2018. 

 É obrigatório que o edital contenha critérios de aceitabilidade de preços?  

 Os critérios de aceitabilidade de preços podem estabelecer algum tipo de margem de 

tolerância ou percentual acima do preço de referência da Administração?  

 Os editais devem conter critérios de aceitabilidade de preços global e unitário, inclusive para as 

empreitadas por preço global?  

 Quanto utilizadas as tabelas do Sinapi ou do Sicro para elaboração do orçamento de 

referência, quais devem ser os critérios de aceitabilidade de preços adotados?  

 Então, nas empreitadas por preço global a Administração pode orçar preços unitários 

superiores aos existentes no Sinapi e Sicro? 

 Como realizar ajustes nas composições referenciais do Sinapi? Que tipos de ajustes são 

possíveis? 

 A existência de preços unitários injustificadamente acima de valores referenciais na planilha 

caracteriza sobrepreço no contrato?  

 Como proceder se, após a licitação, forem constatados preços unitários injustificadamente 

elevados no contrato? 
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 CARGA HORÁRIA: 12 (doze) horas 

 HORÁRIO:  9h às 12h | 14h às 17h  

 

Contato: (41) 3345 9105 
 WhatsApp: (41) 9 8840 6399  
 Email: contato@premiertreinamentos.com.br          

 
INVESTIMENTO 
R$ 890,00 (Oitocentos e noventa reais) por participante. 
INCLUSO: Apostila do curso enviada ao participante em seu email e Certificado. 
Certificado: somente para o participante devidamente inscrito no curso. 

 
A Premier reserva-se o direito em adiar ou cancelar os eventos se houver insuficiência de quórum, bem 
como substituir palestrantes, em caso fortuito ou força maior. 
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DADOS PARA EMISSÃO DO PAGAMENTO OU EMPENHO 
 

 
Dados da Empresa 
 

Premier Capacitação e Sistemas Eireli. 

 

Rua Anne Frank, nº 1444 – 2º Andar  

Hauer - Curitiba/PR – CEP 81.610-150  

CNPJ: 18.994.912/0001-91 

Inscr. Estadual.: 013589523-89 

Inscr. Municipal: 678760-7 

Optante pelo Simples 

 

 

Endereço para correspondência 
 

Av. Marechal Floriano Peixoto, 5.401 – 

sala 01- Hauer – Curitiba/PR 

CEP: 81.610-000 - Curitiba – PR 

 

DADOS BANCÁRIOS 
 

Banco do Brasil (nº 001) 

Agência 3273-5 – C/C: 35522-4 

 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÕES E CERTIDÕES NEGATIVAS 
 

Email: izabel@premiertreinamentos.com.br 

WhatsApp: (41) 9 8782 3573 

Izabel Santos 

 

 

www.premiertreinamentos.com.br 
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